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ESTADO DO TOCANTINS
PREFEITURA MUNICIPÂL DE ANGICO-TO

C PJ.: 25.064.094/0OO1-71
Adm.:2025/2028

Angico

PAREcER luníorco

coNcoRRÊNcta euetnôNtcA N0 03/2026

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 325/2026

DA: ASSESSORTR IURÍOtCR OO tVUtttCípto
PARA: COMTSSÃO DE CONTRATAÇÃO

ASSUNTO: RI.IAI-ISE DA MINUTA DO EDITAL E SEUS ANEXOS

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM CONSTRUÇÃO

crvrl PARA EXECUÇÃo DE cAMPos soclETY Nos PovoADos SERRA

GRANDE E ASSOCIAÇÁO ACAN NO MUNICIPIO DE ANGICO/TO, VINCULADO AO

CONTRATO DE REPASSE NO 9A042512025/MESP/CAIXA QUE ENTRE SI

CELEBRAM A UNIÃO FEDERAL, POR INTERMÉDIO DO MINISTÉRIO DO

ESPoRTE, REPRESENTADA PELA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL E O

MuNrclpro DE ANGrco, oBJETIVANDo A ExECUÇÃo DE AÇÔES RELATIVAS

AO ESPORTE PARA A VIDA.

A Comissão Permanente de Licitaçáo encaminha minuta de Edital e demais

documentos relativos ao Procedimento Administrativo no 32512026, para a análise

jurÍdica acerca da viabilidade de deflagração da Concorrência Eletrônica no 0312026,

culo objeto é a contrataçáo de empresa especializada em construçâo civil para

execução de campos society nos povoados Serra Grande e Associação Acan no

município de Angico/TO, vinculado ao contrato de repasse no

g8O425t2O25tMESP/CAIXA que entre si celebram a União Federal, por intermédio do

Ministério do Esporte, representada pela Caixa Econômica Federal e o município de

Angico, obletivando a execução de açôes relativas ao esporte para a vida, para que

esta assessoria jurÍdica possa analisar e emitir consulta prévia.

Juntamente com a minuta do Edital verifica-se a presença dos anexos de praxe

visando à segurança jurídica e lisura no certame, além do projeto básico e todos os

documentos técnicos inerentes a futura contratação.
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Ademais, consta o aulotizo da autoridade competente para determinar a

realização do certame. Na chamada fase interna da licitação, a Administração Pública

exterioriza a sua necessidade na futura contratação do objeto onde é avaliada a

existência de dotação orçamentária para fazer face às despesas decorrentes.

Constam os atos internos necessários emitidos por servidores revestidos de fe
pública e competentes pela análise e validaÇão. Com as considerações iniciais,

espera-se ser possível adentrar em fase subsequente, com o fim dê certificar a

regularidade daquele que será o norte de todo o certame, qual seja, o Edital.

2- PRELIMINARMENTE

Oportuno esclarecer que o exame deste órgão de assessoramento jurídico é

feito nos termos do Art. 8o, § 3o da Lei no 14.13312021 (Lei de LicitaçÕes e Contratos),

abstraindo-se os aspectos de conveniência e oportunidade da contratação em si.

Nada obstante, recomenda-se que a área responsável atente sempre para o princípio

da impessoalidade, que deve nortear as compras e contratações realizadas pela

Administraçáo Pública.

Ressalte-se, ainda, que a análise em comento toma por base os documentos e

inÍormaçôes constantes dos autos, haja vista a presunção de veracidade e

legitimidade dos atos administrativos prestados pelos agentes públicos

consignatários.

Faz-se este esclarecimento porque o parecer jurídico, conforme orientação

doutrinária e lurisprudencial é ato de natureza meramente opinativa não vinculante,

cabendo ao gestor tomar a decisão que lhe parecer mais adequada, oportuna e/ou

conveniente.

2.2- OA ANÁLISE JURíDICA - FINALIDADE E ABRANGÊNCIA DO PARECER

JURíDICO

A presente manifestação jurídica tem o escopo de assistir a autoridade

assessorada no controle prévio de legalidade, conforme estabelece o artigo 53, I e ll,

da Lei no 14.133, de 2021 (]'ei de LicitaçÕes e Contratos - LLC):
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-Art. 53. Ao final da fase preparatória, o processo licitatório
seguirá para o órgão de assessoramento jurídico da
Administraçáo, que realizará controle prévio de legalidade
mediante análise jurídica da contrataçáo. § í o Na elaboração do
parecer jurÍdico, o órgão de assessoramento jurídico da

Administração deverá: I - apreciar o processo Iicitatório conforme

critérios objetivos prévios de atribuição de prioridade; ll - redigir

sua manifestação em linguagem simples e compreensível e de
forma clara e objetiva, com apreciação de todos os elementos
indispensáveis à contratação e com exposição dos pressupostos

de fato e de direito levados em consideração na análise jurídica".

Como se pode observar do dispositivo legal supra, o controle prévio de

legalidade se dá em Íunção do exercícto da competência da análise jurídica da futura

contratação, não abrangendo, portanto, os demais aspectos envolvidos, como os de

natureza tecnica, mercadológlca ou de conveniência e oportunidade.

3. MODALIDADE, CRITÉRIO DE JULGAMENTO E MODO DE OISPUTA

De acordo com o art. 25 da Lei no 14j3312021, o edital deverá conter o objeto

da licitação e as regras relativas à convocação, ao julgamento, à habilitação, aos

recursos e às penalidades da licitação, à fiscalização e à gestão do contrato, à entrega

do objeto e às condiçÕes de pagamento.

Para a adoção da modalidade Concorrência, conforme o art. 60 )«XVlll da

referida Lei, o objeto a ser licitado deve ser utilizado para contratação de bens e

serviços especiais e de obras e serviços comuns e especiais de engenharia, cujo

critério de julgamento poderá ser: a) menor preço; b) melhor técnica ou conteúdo

artístico, c) técnica e preço; d) maior retorno econômico; e) maior desconto;

No lnstrumento convocatório o critério de julgamento utilizado é o de menor

preço.

3.1- PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO

Nos termos do artigo 18 da Lei no 14.13312021, o processo licitatÓrio obedecerá

a uma fase preparatória que estabelecerá requisitos legais para a instauração do

certame, conforme abaixo transcrito
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'Art. 18. A fase preparatória do processo licitatório é

caracterizada pelo planejamento e deve compatibilizar-se com o

plano de contratações anual de que trata o inciso Vll do caput
do arl. 12 desta Lei, sempre que elaborado, e com as leis

orçamentárias, bem como abordar todas as consideraçÕes

técnicas, mercadológicas e de gestáo que podem interferir na

contratação. compreendidos:
| - a descrição da necessidade da contratação fundamentada em

estudo técnico preliminar que caracterize o interesse público

envolvido;
ll - a definiÇão do ob.jeto para o atendimento da necessidade, por

meio de termo de referência, anteprojeto, projeto básico ou

projeto executivo, conforme o caso;

lll - a definição das condiçÕes de execução e pagamento, das
garantias exigidas e ofertadas e das condiçóes de recebimento;
lV - o orçamento estimado, com as composições dos preços

utilizados para sua formação;
V - a elaboração do edital de licitação;

Vl - a elaboração de minuta de contrato, quando necessária, que

constará obrigatoriamente como anexo do edital de licitação;

Vll - o regime de fornecimento de bens, de prestaçáo de serviços

ou de execução de obras e serviços de engenharia, observados

os potenciais de economia de escala;

Vlll - a modalidade de licitação, o critério de julgamento, o modo

de disputa e a adequação e eficiência da forma de combinação

desses parâmetros, para os fins de seleção da proposta apta a

gerar o resultado de contratação mais vantajoso para a

Administração Pública, considerado todo o ciclo de vida do

objeto;
lX - a motivação circunstanciada das condiçóes do edital, tais

como justiÍicativa de exigências de qualiÍicação técnica,

mediante indicaçáo das parcelas de maior relevância técnica ou

valor significativo do objeto, e de qualificação econÔmico

financeira, justiÍicativa dos critérios de pontuação e julgamento

das propostas técnicas, nas licitaçôes com julgamento por

melhor técnica ou técnica e preço, e justificativa das regras
pertinentes à participaÇáo de empresas em consórcio;
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X - a análise dos riscos que possam comprometer o sucesso da

licitação e a boa execução contratual;
Xl - a motivação sobre o momento da divulgação do orçamento
da licitaçáo, observado o art. 24 desta Lei".

Referido dispositivo é complementado por seu parágrafo primeiro, que dispoe

sobre os elementos do Estudo Técnico Preliminar. De uma forma bem abrangente, o

planejamento da contratação pressupõe que a própria necessidade administrativa

se.ja investigada, a flm de se compreender o que fundamenta a requisição

administrativa.

Encontrada a melhor soluÇão, caso disponível mais de uma, aí sim inicia-se a

etapa de estudá-la, para o fim de definir o objeto licitatório e todos os seus contornos.

Em linhas gerais, a instrução do processo licitatório deve revelar esse encadeamento

lógico. Alguns dos elementos serão abaixo examinados.

3.2- ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR . ETP

O Estudo Técnico Preliminar - ETP da contratação deve conter. de forma

fundamentada, a descrição da necessidade da contratação, com especial atenção à

demonstração do interesse público envolvido. Também é preciso que sejam

abordadas as consideraçóes técnicas, mercadológicas e de gestão que podem

interferir na contratação. O artigo 18, § 1o, da Lei no 14.133, de 2021, apresenta os

elementos que devem ser considerados na elaboração do ETP.

"1o O êstudo técnico preliminar a que se refere o inciso I do caput

deste artigo deverá evidenciar o problema a ser resolvido e a sua

melhor solução, de modo a permitir a avaliaçáo da viabilidade

técnica e econômica da contrataçáo, e conterá os seguintes

elementos:
l- descriçáo da necessidade da contratação, considerado o

problema a ser resolvido sob a perspectiva do interesse pÚblico;

ll - demonstração da previsão da contrataçáo no plano de

contrataçÕes anual, sempre que elaborado, de modo a indicar o

seu alinhamento com o planejamento da Administração;
lll - requisitos da contratação;
lV - estimativas das quantidades pa? a contrataçáo,

acompanhadas das memórias de cálculo e dos documentos que

PreÍêitura icipalde
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lhes dão suporte, que considerem interdependênctas com outras

contrataçÕes, de modo a possibilitar economia de escala;

V - levantamento de mercado, que consiste na análise das

alternativas possíveis, e .lustificativa técnica e econômica da

escolha do tipo de soluÇão a contratar;

Vl - estimativa do valor da contratação, acompanhada dos

preços unitános referencials, das memórias de cálculo e dos

documentos que lhe dão suporte, que poderão constar de anexo

classificado, se a Administração optar por preservar o seu sigilo

até a conclusão da licitação;

Vll - descriÇão da soluçâo como um todo, inclusive das

exigências relacionadas à manutenção e à assistência técnica,

quando for o caso;
Vlll - justificativas para o parcelamento ou não da contrataçáo;

lX - demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de

economicidade e de melhor aproveitamento dos recursos

humanos, materiais e financeiros disponíveis;

X - providências a serem adotadas pela Administração
previamente à celebração do contrato, inclusive quanto à

capacitação de servidores ou de empregados para fiscalização

e gestão contratual;
Xl - contrataçÕes correlatas e/ou interdependentes;

Xll - descriçáo de possíveis impactos ambientais e respectivas

medldas mitigadoras, incluídos requisitos de baixo consumo de

energia e de outros recursos, bem como logística reversa para

desfazimento e reciclagem de bens e reÍugos, quando aplicável;

Xlll - posicionamento conclusivo sobre a adequação da

contrataçáo para o atendimento da necessidade a que se

destina".

É certo que o ETP deverá contêr ao menos os elementos previstos nos ancisos

l, lV, Vl, Vlll e Xlll, acima, conforme expressamente exigido pelo §2o da referida

norma. Quando náo contemplar os demais elementos previstos no art. 18, §í 
o, deverá

a Administração apresentar as devidas justificativas

No tocante ao inciso xll, o Guia Nacional de contratações sustentáveis/AcU

apresenta diversas orientaçÕes jurídicas, a serem consultadas e observadas sempre

que incidentes ao caso concreto

Prefeitura |'4unicipal de Angico
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Além das exigências da Lei n. í 4.1 33, de 2022, deve a Administração observar
as regras constantes da lnstrução Normativa Seges/ME no 58, de 8 de agosto de 2022,
que dispõe sobre a elaboração dos Estudos Técnicos Preliminares - ETP, para a
aquisição de bens e a contrataÇão de serviços e obras, no âmbito da administração
pública federal direta, autárquica e fundacional, e sobre o Sistema ETP digital.

4. PUBLICIDADE OO EDITAL E DO TERMO DO CONTRATO

Por fim, destacamos a obrigatoriedade de divulgação e a manutenção do inteiro
teor do edital de licitação e dos seus anexos e do termo de contrato no Portal Nacional
de ContrataçÕes Públicas e a publicação de extrato do edital no Diário Oficial da
União, conforme determinam os art. 54, caput e § 1o, e art. 94 da Lei no í4.133, de
2021 .

Citamos também que, após a homologação do processo licitatório, é obrigatória
a disponibilização no Portal Nacional de ContrataçÕes Públicas (PNCP) dos
documentos elaborados na fase preparatória que porventura náo tenham integrado o
edital e seus anexos, conforme determina o art. 54, §3o, da Lei no í4.í33, de 2021.

5- CONCLUSAO

Ex positis, e obedecidas às demais regras contidas esta Procuradoria opina
pelo prossequimento, não vendo objeçoes quanto ao prosseguimento do certame
público. Ademais, recomenda-se que os autos sejam encaminhados à Controladoria
interna, para análise e conformidade dos atos e procedimentos aqui exarados, pois

esta exerce na forma da lei o controle interno dos atos e procedimentos da

administração direta e indireta, visando resguardar o cumprimento dos princípios da

administração pública.

São os termos do parecer, reitera-se, meramente opinativo e orientador, que

submetemos à decisão superior hierárquica.

S,M,J

É o parecer

Angico/TO, 10 de março de 2026
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